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uma estrutura monista. A aprova- 
ção do Orçamento depende de um 
único acto que reveste a forma de 
lei (artigo 108 CRP). A A.R. tem o 
poder orçamental exclusivo2. 

Os impostos orçamentais estão 
tambem eles sujeitos aos princfpios 
da legalidade, anualidade e inscrição 
orçamental sob controlo da AR 
(artigo 106.Q CRP) - o que acon- 
tece desde a redacção inicial da 
Consti tuição de 1976. 

Quanto ao Orçamento da Segu- 
rança Social, a revisão da Consti- 
tuição, em 1982, veio prever a sua 
inclusão no Orçamento do Estado. 
E se este, como dissemos, está sujeito 
a uma aprovação unitária sob a forma 
de lei, as próprias receitas da 
Segurança Social são controladas 
pelo Parlamento. Poder-se-á assim, 
já no âmbito da primeira revisão 
constitucional, defender a sujeição 
das receitas da Segurança Social ao 
princípio da legalidade. 

Se a justificação da desorçamen- 
tação e da parafiscalidade reside na 
fuga ao controlo rigoroso pelo Par- 
lamento, a partir do momento em 
que determinadas receitas estão 
inclu fdas no Orçamento do Estado, 

I lidade, plenitude, discriminação, pu- 
blicidade, equilíbrio. 

Estes princípios garantiam a 
disciplina orçamental e os direitos 

1 fundamentais dos cidadãos, prote- , gendo-os contra o crescimento es- 
tadual, excessos de estatismo e 
desequilíbrio de poderes. 

elas terão de ser criadas por lei. 
Apesar de o Orçamento da Segurança 
Social ser uma componente autó- 
noma do Orçamento do Estado 
[artigo 108, n.Q 1, b), CRP, revisão 
de 821. 

A revisão de 1989 do CRP vem 
modificar, entretanto, a redacção 
do artigo 106.Q, nSQ 1: <<O sistema 
fiscal visa a satisfação das necessi- 
dades financeiras do Estado e outras 
entidades públicas» -o que torna 
ainda mais defensável a classifi- 
cação das receitas para a Segurança 
Social como receitas fiscais. Sempre 
se poderá dizer que se a desorçamen- 
tação surgiu no contexto do defice 
orçamental funcional, as actuais 
exigências de diminuição desse 
mesmo defice orçamental impli- 
cam a orçamentação e controlo de 
receitas. 

1 

Ana Paula Dourado 

; A anualidade do Orçamento, por 
exemplo, permite o exerclcio do 
controlo parlamentar das receitas e 
despesas do Estado. A votação anual 
dos impostos teria, contudo, per- 
dido a sua razão de ser, pois reduzia 
a margem de manobra financeira 
necessária para a formulação de 
polfticas a medi0 e longo prazo. O 
papel do Orçamento como instru- 
mento de programação económica 
e social não se adaptaria a essa 
regra. Já um orçamento plurianual 
teria uma possibilidade mais ampla 
para controlar os fenómenos cícli- 
cos e fases conjunturais diffceis. 

As receitas parafiscais não teriam 
de respeitar essa anualidade. Elas 
serviriam, então, os novos objecti- 
vos e necessidades orçamentais. 

Assim, se o Orçamento do Es- 
tado continuou a obedecer aos 
princfpios da anualidade e da le- 
galidade, a solução foi a desorçamen- 
tação, criando um regime mais 

' Sousa Franco, Finanças Públicas e 
Direito Financeiro, Coimbra, 1987, p. 502. 

Luís Cabra1 de Moncado, Perspecti- 
vas do Novo Direito Orçamental Portu- 
guês, Coimbra, 1984, pp. 56 ss. 

flexível para outras receitas previs- 
tas em outros orçamentos. Estes 
orçamentos não estariam sujeitos a 
controlo parlamentar. Como con- 
sequência directa, deixam de ser 
aplicáveis os princfpios da univer- 
salidade e da unidade - decorren- 
tes do princfpio da plenitude orça- 
mental. Diversos actos que respeitam 
h gestão financeira do Estado fi- 
caram subtrafdos à avaliação global 
e completa da gestão financeira. 

Entre nós, o Orçamento do Es- 
tado, como programa de condução 
da política económica estadual, 6 
reserva do Parlamento [artigo 164.Q 
g) CRP]. E para alem de ser acto de 
direqão polftica que exige essa reser- 
va parlamentar, a aprovação do 
Orçamento 6 reserva de lei formal. 

Desde a revisão da Constituição 
em 1982, a estrutura orçamental 6 

Amnistia e admissibilidade 
da impugnação 
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Assunto: Impugnação judicial. 
Liquidação do imposto fora do prazo 
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a) Liquidado determinado imposto 

extraprocesso de transgressão C ele 
judicialmente impugnável na sua le- 
galidade. 

b) Não comporta censura o a d r -  
dão do Tribunal Tributário de 2.a 
Instância na medida em que, de direi- 
to, se limitou a aplicar o definido por 
acórdáo transitado do STA. 

MIN~STÉRIO DA JUSTIÇA 
SUPREMO TRIBUNAL 

ADMINISTRATIVO 

Secção de Contencioso 
Tributário 

Contencioso Tributário Geral 

Recurso n.Q 5748 em que foram 
recorrente a Fazenda Pública e recor- 
rido Manuel da Costa e de que foi 
relator o Exmo. Juiz Conselheiro Dr. 
António Gomes. 

Acordam na Secção de Contencio- 
so Tributário do Supremo Tribunal 
Administrativo: 



- 
g FISCO N.' 18 MAR 1990 . 

Manuel da Costa, residente em 
Covóes - Cantanhede, impugnou 
judicialmente, com vista h respectiva 
anulação, o imposto de transacções e 
correspondentes juros compensatórios 
que, nos montantes de 418 004$00 e 
100 677$00, respectivamente, lhe foram 
liquidados eventualmente na Repar- 
tição de Finanças de Cantanhede. 

Tal impugnação foi julgada im- 
procedente por sentenp de f. 50152, 
proferida no Tribunal Tnbutário dc 
Coimbra. Basicamente no entendimento 
e com o fundamento de que o imposto 
impugnado fora voluntariamente pago, 
antes de impugnado, no decurso do 
processo de transgressão com vista ao 
aproveitamento da amnistia h base da 
Lei n.Q 17/82, de 2 de Julho. 

Interposto pelo impugnante recurso 
dessa decisão para o Tribunal Tribu- 
tário de 2.P Instância, este, por acórdão 
de f. 70 e com o fundamento de que no 
mesmo apenas matéria de direito se 
questiona, julgou-se hierarquicamen- 
te incompetente para ele conhecer, 
ordenando a sua remessa ao STA, 
Secção Tributária, por ser o compe- 
tente nos termos do artigo 32.5 n."-b), 
do ETAF. 

Remetido o recurso a este Supremo, 
foi-lhe aqui concedido do provimento 
com a consequente revogação do ac. 
recomdo, ordenando-se «que a causa 
seja novamente julgada» depois de se 
apurar se o questionado imposto foi 
liquidado fora do processo de trans- 
gressão, situação em que era im- 
pugnável. 

Deste último acórdão foi interposto 
recurso para o Pleno da Secção pelo 
M. Público, com vistaa decidir-se, em 
revogação do mesmo «que, pago o 
imposto, embora liquidado fora do 
processo de transgressão, e aplicado e 
aceite o benefício da amnistia, a im- 
pugna*~, entretanto instaurada, se 
extingue por impossibilidade super- 
veniente da lide, devendo ordenar-se 
que seja proferida nova decisão de- 
pois de apreciado o requerimento do 
arguido a f. 13 do processo de trans- 
gressão apenso em que o mesmo pede 
a aplicação da amnistia. 

De tal recurso se não tomou conhe- 

cimento conforme resulta do ac. de f. 
1181121, pelo qce transitou em jul- 
gado o aresto da Secção, que era o 
recomdo. 

Baixando o processo ao Tribunal 
Tributário de 2."nstância, aí foi 
proferido o ac. de f. 1361137, que, no 
entendimento de que, na situação, o 
imposto liquidado o fora fora do 
processo de transgressão e que o seu 
pagamento ainda não acarretara a 
aplicaqão da amnistia. concedera pro- 
vimento ao recurso, revogou a sen- 
tença de l .a  instância e ordenou o 
prosseguimento da impugnação com 
inquirição das arroladas testemunhas. 

É deste último aresto que, pela F. 
Pública, vem interposto o presente 
recurso, em cujas alegações de f. 1421 
143 assim se conclui: 

a) Pago o imposto extraprogresso 
de transgressão com a consequente 
aplicação da amnistia, não é adrnissível 
a impugnação. 

b ) A solução não pode ser dife- 
rente da que tem sido seguida paci- 
ticamente pela j urisprudência, nos casos 
em que o imposto pago é liquidado no 
processo de transgressão. 

c) A decisão não pode ser no sen- 
tido do prosseguimento da impugnaqo, 
mas da sua extinção por inutilidade 
superveniente da lide, pois o arguido, 
ora impugnante, através do seu reque- 
rimento para beneficiar da amnistia, 
aceitou expressamente o acto tributário. 

d) É que, tratando-se de uma 
amnistia condicionada, dirigida h 
vontade dos interessados, formou-se o 
acordo ao cumprir o condicionalismo 
assim previsto e o seu distrate não 
poder ser unjlateral, nem reforçado. 

e) Violou, pois, o ac. recorrido os 
artigos 287." al. a) do CPCe 8.Q, n.Q 3, 
do CC, pelo que deve ser revogado, 
«decidindo que, por impossibilidade 
superveniente da lide, a impugnação 
extingue-se, devendo ainda a aprecia- 
ção do requerimento em que0 arguido 
pede a aplicação da amnistia». 

Sem contra-alegações do recorrido, 
emitiu o Exmo. Proc.-Geral-Adjunto 
a fls. 166 douto parecer no sentido do 
não conhecimento do recurso, dado 

que o ac. recorrido decidiu em con- 
formidade com o transitado acórdão 
da secção. 

E ouvida a recorrente sobre a ques- 
tão assim suscitada, pronunciou-se a 
mesma a f. 1921194 no sentido de que, 
ao invés do propugnado pelo M. P., se 
deve tomar conhecimento do recurso 
a decidir, quanto ao fundo, nos termos 
das respectivas alegações. 

Assim, corridos os legais vistos, há 
que decidir. 

Conforme resulta do acórdão de I 

f.134, que é o recorrido, foi ele proferido 
no tribunal aquo-ou seja, o Tribunal 
Tnbutário de 2.a Instância. E precisa- 
mente em cumprimento do acórdão de 
f. 87/90, emitido nesta Secção Tribu- 
tária, que, tendo por insuficiente a 

I 

1 
matéria de facto ali fixada, ordenou a 1 
baixado processahquele tribunal com i 
vista h sua ampliação e h aplicação do / 
direito, que logo definiu. I Este último aresto expresssamente 1 
consignou e imp8s que, em sede fáctica, 1 
se apurasse e fixasse «se o imposto 
impugnado foi liquidado a dentro do 

mesmo». 

I processo de transgressão ou fora do 1 
I 

E definindo ou fixando o direito I 
I aplicável conforme a alternativa al- I 

cançada naquela sede, escreveu: 
«Segundo a jurisprudência, a im- 

pugnação judicial não é meio idóneo I 

para pôr em crise a liquidação de I 

determinado imposto quando a liqui- 
dação e pagamento ocorreram no ~ 
próprio processo de transgressão, ou ~ 
seja, sempre que este tenha sido ins- : 

taurado para cobrança do imposto em 
dívida e para aplicação da multa cor- 
respondente ao pagamento tempestivo ~ 
do imposto. ~ 

A impugnação judicial é já o único ~ 
meio idóneo para discussão da legali- 
dade do imposto quando imposto pago i 
tiver sido liquidado fora do processo 
de transgressão». i 

Significa isto que o acórdão desta ~ 
Secção, apreciando o recursos para si ! 
directamente interposto, revogou a i 
decisão recorrida e ordenou que outra ~ 
fosse proferida no tribunal com a quo 1 
vista a fixar-se, em sede de facto, se o I 
imposto foi liquidado no processo de i 






